
Prefeitura Municipal Gabinete
de Pouso Alegre  

PROJETO DE LEI Nº 1.198, DE 02 DE AGOSTO DE 2021 
Autoriza a abertura de crédito suplementar na forma
dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$494.000,00
(quatrocentos e noventa e quatro mil reais) para reforço das dotações orçamentárias existentes na LOA/2021, com a

finalidade de dar continuidade no processo de prorrogação do contrato de terceirização cujo objeto é a prestação de
serviços de forma contínua de mão de obra exclusiva (RM Consultoria), em atendimento as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação.     
    

02 07 12 365 0004 2041 | 33903400 | 1012001 518 460.000,00.
02 07 12 361 0004 2051 | 33903400 | 1012001 561 34.000,00

Total 494.000,00
        

Art. 2º Para ocorrer os créditos indicados no artigo anterior, será utilizado como recurso a anulação de dotação

orçamentária, conforme discriminado abaixo.     
02 07 12 122 0004 2052 339034.00 1012001 578 494.000,00

Total 494.000,00
 

            
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre/MG, 02 de agosto de 2021.
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  a Chefia de
Prefeitura Municipal Gabineté
de Pouso Alegre “— 

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa, o Projeto de Lei nº 1.198/2021 que “Autoriza a abertura de crédito
suplementar na forma dos artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64”.

O projeto de lei visa dar continuidade no processo de prorrogação do contrato de mão de obra de empresa
terceirizada, para atender a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento nessa
Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação desta propositura.

Pouso Alegre, 02 de agosto de 2021.
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 1/1
Prestação de Contas

Catimativa de Imoacto Orcamentárioe Financeiro LRFArt 16, Inciso |
Vinculo: 10120071 Periodo: Julho/2021 Entidade: Consolidado   

Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com a finalidadede Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimoso seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1012001 - ENSINO         
     645.702,82 645.702,82

(362.250,09) (362.250,09)
1.007.952,91 1.007.952,91

   
          
  

   

   

      
645.702,82

(362.250,09)
1.007.952,91

Ativo Financeiro Inicial (1)

PassivoFinanceiro Inicial (1)

SituaçãoFinanceiraInicial (IID=(I - H)

        
       

           
            

   

  

             
    

         
    

 
 

ResultadoAumentativo (Acumulado) 87.109.193,44

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V+ VI) 87.099.237,93 87.099.237,93 87.099.237,93

Receita (V) 26.062.018,57 26.062.018,57 26.062.018,57
Interferências Ativas (VI) 61.037.219,36 61.037.219,36 61.037.219,36

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VIN)=(VII) 9.955,51 9.955,51 9.955,51

9.955,51 9.955,51 9.955,51 AcréscimosPatrimoniaisno Financeiro(VIII)          76.174.905,29 76.174,905,29

76.167.405,21 76.167.405,21

27.689.106,68 27,689.106,68 27.689.106,68

48.478.298,53 48.478.298,53 48.478.298,53

7.500,08 7.500,08 7.500,08
7.500,08 7.500,08 7.500,08

O 0,00] RR 2,00 o

10.931.832,72 10.931.832,72 10.931.832,72
11.942.241,06 11.942.241,06 11.942.241,06

Demonstrativodo Impacto 494.000,00

Fontes de Compensação 0,00

  
   

  

  

76.174.905,29

76.167.405,21

ResultadoDiminutivo

Resultado diminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI)

Despesas(Projeçãodas DespesasLiquidadas)(X)

InterferênciasPassivas (XI)

ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XH)=(XIÍ)
Decrésci Patri iai Fi iro (XIH

 
     

                 
  

    
          

      
   

 

ResultadoProjetado
Situação OrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV- IX)

SituaçãoFnanceira Antes do Ato (XV)=(IH+V+VILIX-XI)    
        
ResultadoOrçamentárioFinal Reprojetado 10.931.832,72 10.931.832,72 10.931.832,72
ResultadoFinanceiro Final jetado 11.942.241,06 11.942.241,06 11.942.241,06
           |

Conclusão
Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 

Assinadoeletrônicamente por:
JULIO CESAR DA SILVA
* TAVARES:53272692649

32.726,926-49
SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS
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